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Ementa: Cria medida protetiva que obriga o autor de violência familiar a 
frequentar tratamentos, orientação psicológica e de assistência 
social e cursos de contenção de raiva e agressividade.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5001/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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